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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano - 

Contratada: Repremig Representação e Comércio 

de Minas Gerais Ltda - Contrato: 028/2020 - 

Objeto: Aquisição de cartuchos de toner - Vigência: 

29/12/2020 à 29/12/2021 - Valor: R$ 

22.050,00 - Fundamentação legal: Lei Federal 

10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores - Suzano, 29 de dezembro de 2020 - 

Presidente: Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano - 

Contratada: BR Vale Distribuidora de Produtos 

Eireli - Contrato: 029/2020 - Objeto: Aquisição de 

materiais de limpeza e higienização - Vigência: 

29/12/2020 à 29/12/2021 - Valor: R$ 4.315,20 

- Fundamentação legal: Lei Federal 10.520/02 e 

Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores - 

Suzano, 29 de dezembro de 2020 - Presidente: 

Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano - 

Contratada: Daniel Zancape - Contrato: 030/2020 

- Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e 

higienização - Vigência: 29/12/2020 à 

29/12/2021 - Valor: R$ 8.372,00 - 

Fundamentação legal: Lei Federal 10.520/02 e 

Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores - 

Suzano, 29 de dezembro de 2020 - Presidente: 

Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano - 

Contratada: Pegadas Doces Ltda - Contrato: 

031/2020 - Objeto: Aquisição de materiais de 

limpeza e higienização - Vigência: 29/12/2020 à 

29/12/2021 - Valor: R$ 3.770,05 - 

Fundamentação legal: Lei Federal 10.520/02 e 

Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores - 

Suzano, 29 de dezembro de 2020 - Presidente: 

Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano - 

Contratada: Sandalo Equipamentos e Produtos de 

Higiene Pessoal Ltda - Contrato: 032/2020 - 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e 

higienização - Vigência: 29/12/2020 à 

29/12/2021 - Valor: R$ 16.542,94 - 

Fundamentação legal: Lei Federal 10.520/02 e 

Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores - 

Suzano, 29 de dezembro de 2020 - Presidente: 

Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano - 

Contratada: Acarte Comércio e Serviços de 

Impressão Eireli - Contrato: 033/2020 - Objeto: 

Contratação de empresa especializada na 

confecção de placas comemorativas e de 

homenagens - Vigência: 29/12/2020 à 

29/12/2021 - Valor: R$ 18.720,00 - 

Fundamentação legal: Lei Federal 10.520/02 e 

Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores - 

Suzano, 29 de dezembro de 2020 - Presidente: 

Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

EDITAL DE CHAMENTO PUBLICO 

N°/01/SMA/2020 

RESULTADO 

Em atendimento ao item 5.4 do edital do Chama-

mento Público nº 01/SMA/2020, segue o resulta-

do do credenciamento: 
 

Proponente: DOUGLAS SCHEMINSKY DE ALVA-

RENGA CPF nº 296.193.738-80 

CNPJ: 39.306.026/0001-06 

Status: Habilitada 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA – Secretária 

Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 033/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS, 

VANS E ÔNIBUS ESCOLAR E EXECUTIVO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas G P 

PAPAIS TRANSPORTES EIRELI com o valor de R$ 

8.499.999,60 (Oito milhões, quatrocentos e 

noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove 

reais e sessenta centavos) para o LOTE 01 e com 

o valor de R$ 2.499.999,68 (Dois milhões, 

quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais e sessenta e oito centavos) 

para o LOTE 03, e SPANGUER TRANSPORTES 

LTDA com o valor de R$ 2.849.760,00 (Dois 

milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, sete-

centos e sessenta reais) para o LOTE 02, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário 

Municipal de Educação. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 013/2020 – REFORMA DE ADE-

QUAÇÃO NA E.M. AUGUSTINHA RAPHAELA E E.M. 

GARDÊNIA AZUL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Educação HOMOLOGOU a classificação profe-

rida e ADJUDICOU o objeto da presente TOMADA 

DE PREÇOS à empresa JB SERVIÇOS GERAIS 

LTDA ME, com o valor global de R$ 561.233,81 

(Quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e 

trinta e três reais e oitenta e um centavos). 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 001/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 

TRABALHO PSICOSSOCIAL. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o recurso 

administrativo sobre a possível aplicação de 

penalidade FOI ACOLHIDO para no mérito INDE-

FERIR o pedido da empresa COMERCIAL GAGI 

EIRELI ME. Fica franqueado vistas ao referido 

processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 
 


